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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas/MG, através de sua Pregoeira, 

designada pela Portaria nº 27/2025, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

objetivando, Registro de preços, pelo período de 12 meses, para eventual e futura 

aquisição de insumos médico-hospitalares destinados ao Hospital Municipal Dr. 

Armando Ribeiro, conforme informações constantes deste edital. 

O PREGÃO TERÁ O CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM. 

A sessão será realizada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, na 

data de 09/12/2025 às 10h01min. 

O procedimento licitatório será regido integralmente pela Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores, e pelas demais normas e 

condições estabelecidas neste edital. 

  Este edital será encontrado no sítio eletrônico oficial do Município 

(https://www.bomjardimdeminas.mg.gov.br/arquivos/editais-2025/), além de ser 

disponibilizado pela Prefeitura Municipal a qualquer interessado, na sala de Licitações, 

situada na Av. Dom Silvério, nº 170 – Centro – Bom Jardim de Minas/MG. 

  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura 

aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Hospital Municipal 

Dr. Armando Ribeiro, conforme Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

https://www.bomjardimdeminas.mg.gov.br/arquivos/editais-2024/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);autor do 

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.2.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.3.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.4.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.5.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.4.6.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.7.agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.8.pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.4.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12(doze) meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será fixado pela Pregoeira com base em critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10(dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.12.4. Não havendo pelo menos 3(três) ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3(três), oferecer um lance final e fechado em até 

5(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as 3(três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 
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5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. A Pregoeira poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira  diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da Pregoeira, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
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cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.   

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
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(sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante 

de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

7.2.  Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação 

jurídica: 

7.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

7.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 

7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de firma individual ou sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

7.2.4. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não 

incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando, conforme Anexo III: 

7.2.4.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

7.2.4.2. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

7.2.4.3. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 

5 (cinco) anos; 

7.2.4.5. E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

JARDIM DE MINAS a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente.  

7.2.5. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que 

proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

conforme Anexo III . 
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7.2.6. Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos 

de habilitação, bem como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constantes do Edital e seus anexos, conforme Anexo III. 

7.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade 

Fiscal e Trabalhista: 

7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o 

licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos 

mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

7.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio 

de 1943.  

7.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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7.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, ou 

revogar a licitação. 

7.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação 

Econômico-Financeira:  

7.4.1. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa 

jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 

7.4.1.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a 

mesma deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que 

a interessada está autorizada a participar de procedimento licitatório. 

7.4.1.2. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não 

abranger os processos distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório 

distribuidor, quanto a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 

7.5. Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação 

técnica:  

7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante; 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), não sendo admitidos por 

e-mail ou qualquer outro meio. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5. fraudar a licitação. 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

através do campo próprio do sistema do Portal e Compras Públicas 

(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), não sendo admitidos por 

e-mail ou qualquer outro meio. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Compras 

Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), bem como no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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endereço eletrônico 

https://www.bomjardimdeminas.mg.gov.br/arquivos/editais-2025/.  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

11.11.3. ANEXO III – Declarações. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 25 de novembro de 2025. 
 
 

Larissa Teodoro de Rezende 
Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 

ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2025 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE MINAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Avenida Dom Silvério, 180 – Centro – CEP: 37312-000, 

CNPJ n.º 18.684.218/0001-23, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal José Francisco Mattos e Silva, doravante denominado MUNICÍPIO,  e, a 

empresa ______________________________, estabelecida na 

_____________________________________, n° ___________, CNPJ n° 

_____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) 

___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, 

inscrito no CPF sob o n° ___________, doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, nos termos da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar nº 123, de 15.12.2006, e alterações e demais normas legais 

aplicáveis e considerando Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, e Termo de Homologação de ______ de ____________ de 2025, do qual passa 

a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento 

Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura 

aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Hospital Municipal 

Dr. Armando Ribeiro, conforme Edital e seus Anexos e quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
ABACAXI. TAMANHO MÉDIO. DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO A MANIPULAÇÃO, 

EMBALAGEM 200    



 

 

 
Av. Dom Silvério, 170, Centro – Bom Jardim de Minas – MG CEP 37.310-000 
Telefone: (32) 2028-5199 E-mail: licitacao@bomjardimdeminas.mg.gov.br 

 

TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
ORIUNDA DE MANUSEIO OU TRANSPORTE 

2 

ABÓBORA MADURA TIPO MORANGA, ÓTIMA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES 
MATERIAL TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

KILOGRAMA 400   

3 

ABOBRINHA VERDE ÓTIMA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA 
DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KILOGRAMA 300   

4 

ACHOCOLATADO. ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, HOMOGÊNEO, COR MARROM 
CLARO E ESCURO. ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA, PRÓPRIA, 
FECHADA A VÁCUO, CONSTANDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE A 
CLASSIFICAÇÃO E MARCA, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, MODO DE PREPARO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE VISÍVEIS. 
REFERÊNCIA, NESCAU, TODDY, SANTA 
AMÁLIA. EMB. C/ 400GR. 

EMBALAGEM 100   

5 

AÇUCAR CRISTAL, BRANCO, CONTENDO NO 
MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE; LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITO E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS; APARÊNCIA, COR E 
CHEIRO PRÓPRIOS DO TIPO DE AÇÚCAR; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO ATÓXICO. 
05 KG 

PACOTE 400   

6 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO. STÉVIA. 
EMBALAGEM 100 ML. 

UNIDADE 60   

7 
ÁGUA MINERAL REFIL PARA GALÃO DE 20 
LITROS. 

GALÃO 200   

8 

ALFACE LISA OU CRESPA. FOLHAS FRESCAS, 
SEM SINAIS DE DESIDRATAÇÃO, COR VERDE E 
UNIFORME, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA 
E QUALIDADE. TAMANHO: PESO MAIOR QUE 
200 GRAMAS, UNIDADES UNIFORMES. NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES DEFEITOS: 
PODRIDÃO, MANCHA ESCURAS NAS FOLHAS, 
PASSADO, MURCHO. 

UNIDADE 840   

9 

ALHO BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA 
QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS PESANDO 1 KG. 

KILOGRAMA 150   

10 

AMIDO DE MILHO. AMIDO DE MILHO TIPO 1, 
SOB A FORMA DE PÓ FINO, COR BRANCA, 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO, CONTENDO 500G, COM 

EMBALAGEM 100   
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IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE: MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS, MATERIAL ESTRANHO 
SEM UMIDADE, FERMENTAÇÃO OU RANÇO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA, 
MAISENA, YOKI, SINHÁ. EMB. C/ 01KG 

11 

ARROZ BRANCO. ARROZ BRANCO POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, NÃO SENDO 
NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA PREPARAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACO POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE. DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE VISÍVEIS. REFERÊNCIA, 
SEPÉ, CAMIL, SÃO JOÃO. EMB. C/ 05KG. 

EMBALAGEM 500   

12 

ARROZ INTEGRAL. CLASSE LONGO FINO, TIPO 
1, NÃO SENDO NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA 
PREPARAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES. EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE. DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE VISÍVEIS. 
EMB. C/ 01KG. 

EMBALAGEM 100   

13 
AVEIA. EM FLOCOS FINOS. EMBALAGEM DE 
500GR 

EMBALAGEM 30   

14 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, VIDRO 
ESCURO, 500 ML, ACIDEZ 0,5%. EMBALAGEM 
DEVIDAMENTE LACRADA CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 80   

15 

BANANA PRATA EM PENCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SABOR DOCE, ASPECTO E 
CHEIROS PRÓPRIOS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTES, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E SINAIS DE 
APODRECIMENTO. 

KILOGRAMA 180   

16 

BATATA BAROA ESPECIAL, IN NATURA, EXTRA 
AA, COM A POLPA INTACTA E LIMPA, FIRME, 
LISA, DE TAMANHO UNIFORME, PROCEDENTE 
DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, FRESCO. 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E LIVRE DE BROTO. 

KILOGRAMA 360   

17 

BATATA DOCE ESPECIAL, IN NATURA, EXTRA 
AA, COM A POLPA INTACTA E LIMPA, FIRME, 
LISA, DE TAMANHO UNIFORME, PROCEDENTE 
DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, FRESCO. 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E LIVRE DE BROTO. 

KILOGRAMA 240   

18 

BATATA INGLESA ESPECIAL, IN NATURA, 
EXTRA AA, COM A POLPA INTACTA E LIMPA, 
FIRME, LISA, DE TAMANHO UNIFORME, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, 
FRESCO. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

KILOGRAMA 480   
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ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS E 
LIVRE DE BROTO. 

19 

BATATA PALHA COM SABOR, ODOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO, DE BATATA 
PALHA BOA QUALIDADE, EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, PRIMÁRIA, PRÓPRIA, 
FECHADA A VÁCUO, CONSTANDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 
CLASSIFICAÇÃO E MARCA, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE E A DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. EMBALAGEM COM 1 KG. 

PACOTE 80   

20 

BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, COM TAMANHO 
UNIFORME DEVENDO SER GRAÚDA. 

KILOGRAMA 300   

21 

BISCOITO CREAM CRACKER. BISCOITO TIPO 
CREAM CRACKER, CROCANTE, INTEIRO, 
INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA E 
SAL. RÓTULO COM INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, VALIDADE, LOTE. VALIDADE DE 
06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REFERÊNCIA, MARILAN, MABEL, TRIUNFO. 
EMB. C/ 400GR 

EMBALAGEM 500   

22 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL. 
BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, INTEGRAL, 
CROCANTE, INTEIRO, INGREDIENTES 
BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA E SAL. 
RÓTULO COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
VALIDADE, LOTE. VALIDADE DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA, 
MARILAN, MABEL, TRIUNFO. EMB. C/ 400GR 

EMBALAGEM 500   

23 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA. BISCOITO 
TIPO MAISENA DE BOA QUALIDADE, 
CROCANTE, INTEIRO. RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, LOTE. 
VALIDADE DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. REFERÊNCIA, MARILAN, NINFA, 
MABEL. EMB. C/ 400GR 

EMBALAGEM 500   

24 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA INTEGRAL. 
BISCOITO TIPO MAISENA DE BOA QUALIDADE, 
INTEGRAL, CROCANTE, INTEIRO. RÓTULO 
COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, 
LOTE. VALIDADE DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. REFERÊNCIA, MARILAN, 
NINFA, MABEL. EMB. C/ 400GR 

EMBALAGEM 150   

25 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, DE BOA 
QUALIDADE. SABOR CHOCOLATE. RÓTULO 
COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, 
LOTE. VALIDADE DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM CONTENDO 
400 GRAMAS. 

PACOTE 150   

26 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA, DE BOA 
QUALIDADE. SABOR CÔCO. RÓTULO COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, VALIDADE, LOTE. 
VALIDADE DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM CONTENDO 400 
GRAMAS. 

PACOTE 150   

27 

BRÓCOLIS. FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS MECÂNICOS ORIUNDOS 

UNIDADE 400   
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DO MANUSEIO E TRANSPORTE. TAMANHO: PÉ 
MAIOR QUE 500 GRAMAS. NÃO SERÃO 
ACEITOS OS SEGUINTES DEFEITOS: MURCHO, 
PASSADO, PONTOS ESCUROS NA CABEÇA OU 
FLORES AMARELADAS. 

28 CANELA EM PÓ. EMBALAGEM DE 50G. UNIDADE 30   

29 

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO PRODUTO 
DE BOA QUALIDADE, AMARELA, EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE. RÓTULO 
COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
VALIDADE E LOTE. EMBALAGEM CONTENDO 
500G. 

EMBALAGEM 200   

30 

CARNE – ACÉM/MÚSCULO EM CUBOS, CORTE 
ACÉM OU MÚSCULO, CONGELADA OU 
RESFRIADA.  COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA. ISENTA DE CARTILAGEM, SEBO, 
OSSOS E APONEUROSES. LIVRE DE PARASITAS 
E SUBSTÂNCIAS CONTAMINANTES. EMBALADA 
A VÁCUO, COM PESO MÁXIMO NA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE 01KG OU 02KG. CONTENDO NO 
RÓTULO DADOS DO FABRICANTE, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL 
(SIP) E/OU FEDERAL SIF). 

KILOGRAMA 650   

31 

CARNE BOVINA MOÍDA - TIPO PATINHO, DE 
PRIMEIRA. COM NO MÁXIMO DE 10% DE 
GORDURA. CONGELADA OU RESFRIADA. 
EMBALADA A VÁCUO, COM PESO MÁXIMO NA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 KG. CONTENDO 
NO RÓTULO DADOS DO FABRICANTE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
– SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), 
ESTADUAL (SIP) E/OU FEDERAL SIF) 

KILOGRAMA 650   

32 

CARNE – COXA/SOBRECOXA DE FRANGO 
DESOSSADO SEM PELE, CONGELADO. NÃO 
DEVE APRESENTAR FORMAÇÕES DE CRISTAIS 
DE GELO, PENAS E PENUGENS, PERFURAÇÕES, 
COÁGULOS E QUEIMADURAS POR 
CONGELAMENTO. ROTULAGEM CONSTANDO 
DADOS COMO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, NÚMERO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DO 
ESTABELECIMENTO PRODUTOR, LOTE, DATA 
DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO DA EMBALAGEM 
E DO PRODUTO. PESO LÍQUIDO DO PRODUTO 
EM EMBALAGEM PRIMÁRIA: 01 KG OU 02 KG 
APROXIMADAMENTE 

KILOGRAMA 750   

33 

CARNE – LINGUIÇA CALABREZA. CONGELADO. 
APRESENTAR ODOR E COR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVE APRESENTAR FORMAÇÕES DE 
CRISTAIS DE GELO, PERFURAÇÕES E 
QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO. COM 
ROTULAGEM CONSTANDO DADOS COMO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO 
PRODUTOR, LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO DA EMBALAGEM E DO PRODUTO. 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: 01KG 

KILOGRAMA 200   

34 

CARNE – LINGUIÇA TOSCANA CONGELADO. 
APRESENTAR ODOR E COR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVE APRESENTAR FORMAÇÕES DE 
CRISTAIS DE GELO, PERFURAÇÕES E 
QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO. COM 

KILOGRAMA 200   
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ROTULAGEM CONSTANDO DADOS COMO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO 
PRODUTOR, LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO DA EMBALAGEM E DO PRODUTO. 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: 01KG 

35 

CARNE - LOMBO SUÍNO SEM OSSO, CORTADA 
EM CUBOS, COM SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE. CONGELADO OU RESFRIADO. 
COM DENOMINAÇÃO DO FABRICANTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), 
ESTADUAL (SIP) E/OU FEDERAL SIF). 
EMBALADA A VÁCUO, COM PESO MÁXIMO NA 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 OU 02 KG. 

KILOGRAMA 650   

36 

CARNE - PEITO DE FRANGO. DESOSSADO E 
SEM PELE, CONGELADO. APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME NÃO AMOLECIDA, ODOR 
E COR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVE 
APRESENTAR FORMAÇÕES DE CRISTAIS DE 
GELO, PENAS E PENUGENS, PERFURAÇÕES, 
COÁGULOS E QUEIMADURAS POR 
CONGELAMENTO. COM ROTULAGEM 
CONSTANDO DADOS COMO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO 
PRODUTOR, LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO DA EMBALAGEM E DO PRODUTO. 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: 01KG OU 02KG 
APROXIMADAMENTE 

KILOGRAMA 750   

37 

CARNE – PERNIL SUÍNO. TRASEIRO, CARNE 
SUÍNA SEM OSSO, CORTADA EM CUBOS, COM 
SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE. CONGELADO 
OU RESFRIADO. COM DENOMINAÇÃO DO 
FABRICANTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL (SIP) E/OU 
FEDERAL SIF). EMBALADA A VÁCUO, COM PESO 
MÁXIMO NA EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 01 OU 
02KG. 

KILOGRAMA 650   

38 

CEBOLA BRANCA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCA COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, SEM 
PERFURAÇÕES E CORTES SEM MANCHAS COM 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA 
DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS. 

KILOGRAMA 250   

39 

CENOURA - ESPECIAL DE PRIMEIRA, SEM 
RAMA, FRESCA COMPACTA E FIRME SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA SEM 
RACHADURAS E CORTES COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME. DEVENDO SER 
GRAÚDA. 

KILOGRAMA 360   

40 
CHÁ CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS DE VÁRIOS 
SABORES 

CAIXA 840   

41 CHÁ MATE. EMBALAGEM COM 500GR UNIDADE 200   

42 

CHEIRO VERDE IN NATURA - O CHEIRO VERDE 
PRECISA SER FRESCO, EM RAMO, COR VERDE 
ESCURO, APARÊNCIA VIÇOSA, INTEIRO, NÃO 
AMASSADO, LIVRE DE MATERIASS TENOSAS, 
PARASITAS, FUNGO E VESTÍGIOS DE INSETOS. 

MC 240   
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NÃO PODEM ESTAR MURCHOS OU COM 
MANCHAS AMARELOS OU APODRECIDAS, 
TAMANHO MÉDIO. COMPOSIÇÃO: 
CEBOLINHA/SALSINHA. 

43 

CHUCHU. ESPECIAL DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCO COMPACTO E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA SEM 
RACHADURAS E CORTES COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME. DEVENDO SER 
GRAÚDO. 

KILOGRAMA 480   

44 
COLORAU, MATÉRIA PRIMA URUCUM, EM PÓ 
FINO. EMBALAGEM DE 50G. 

UNIDADE 100   

45 

COPO DESCARTÁVEL DE 200ML, COM MASSA 
MÍNIMA DE 2,20G RESISTÊNCIA MÍNIMA 1,63G 
RESISTÊNCIA MÍNIMA À COMPRESSÃO 
LATERAL DE 0,85N. OS COPOS DEVERÃO 
ESTAR EM ACORDO COM A NORMA DA ABTN N° 
14865/2002, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 2000   

46 

COUVE-FLOR. BUQUE COMPACTO, FIRME.  NÃO 
SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES DEFEITOS: 
FERIMENTO, PODRIDÃO, PRESENÇA DE 
PONTOS ESCUROS NA CABEÇA (FUNGOS). 
PESO MAIOR QUE 450 GRAMAS POR BUQUE 
SEM FOLHAS 

UNIDADE 250   

47 

COUVE- FOLHAS FRESCAS, SEM SINAIS DE 
DESIDRATAÇÃO, COR VERDE E UNIFORME, 
TAMANHO: MOLHO COM MAIS DE 400 
GRAMAS. NÃO SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES 
DEFEITOS: AMARELADO, MURCHO, COM 
MANCHAS ESCURAS. 

MC 250   

48 

CREME DE LEITE ELABORADO COM GORDURA 
LÁCTEA, CONTENDO 25% A 30% DE 
GORDURA. FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA- 
PRIMA SELECIONADA.  EMBALAGEM TETRA 
PACK. EMBALAGEM 200G. 

EMBALAGEM 150   

49 
ERVAS FINAS DESIDRATADA (PACOTE 100 
GRAMAS) 

PACOTE 30   

50 
ERVILHA EM CONSERVA. EMBALAGEM TETRA 
PACK DE 200 GR 

UNIDADE 250   

51 
ERVILHA SECA - DESIDRATADA. EMBALAGEM 
CONTENDO 500 GRAMAS. 

GRAMA 250   

52 

ESPINAFRE. DE PRIMEIRA QUALIDADE, EXTRA, 
COLORAÇÃO VERDE, FRESCOS, FOLHAS 
FIRMES, LIMPAS E BRILHANTES E SEPARADOS 
EM MAÇOS PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS 

MC 250   

53 

EXTRATO DE TOMATE PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS, SEM PELE, SEM SEMENTES 
E ISENTOS DE FERMENTAÇÃO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES. EMBALAGEM LATA DE 
FOLHA E FLANDRES COM VERNIZ SANITÁRIO. 
EMBALAGEM COM 340G. 

EMBALAGEM 350   

54 

FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, 
FINA, TIPO 1, EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
DEVIDAMENTE LACRADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, DATA 
DA FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KILOGRAMA 200   
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55 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO ESPECIAL 
OU DE PRIMEIRA, FABRICADA A PARTIR DE 
GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA E PARASITA PERFEITO 
ESTADO CONSERVAÇÃO. NÃO PODENDO 
ESTAR ÚMIDA FERMENTADA OU RANÇOSA. 
ACONDICIONADA EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 01 KG, IDENTIFICAÇÃO 
EMBALAGEM DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES. 

KILOGRAMA 300   

56 

FEIJÃO CARIOCA - NOVO, TIPO 1, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA MESMA 
COLORAÇÃO, ADMITINDO-SE NO MÁXIMO 5% 
DE MISTURAS DE OUTRAS VARIEDADES DA 
CLASSE CORES, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, PEDAÇOS E GRÃOS 
ARDIDOS, BROTADOS, IMATUROS, MOFADOS.
 EMBALAGEM CONTENDO 01 KG 

KILOGRAMA 360   

57 

FEIJÃO PRETO. NOVO, TIPO 1, CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS DA MESMA COLORAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, PEDAÇOS E 
GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, IMATUROS, 
MOFADOS. EMBALAGEM C/ 1 KG 

KILOGRAMA 300   

58 

FEIJÃO VERMELHO. NOVO, TIPO 1, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA MESMA 
COLORAÇÃO, ADMITINDO-SE NO MÁXIMO 5% 
DE MISTURAS DE OUTRAS VARIEDADES DA 
CLASSE CORES, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, PEDAÇOS E GRÃOS 
ARDIDOS, BROTADOS, IMATUROS, MOFADOS. 
REFERÊNCIA, PEREIRA, CAMPO BOM, 
UGOBOM. EMB. C/ 01KG 

EMBALAGEM 300   

59 

FERMENTO - FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 100G, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

GRAMA 80   

60 

FILÉ DE MERLUZA - CONGELADO. APRESENTAR 
CONSISTÊNCIA FIRME NÃO AMOLECIDA, ODOR 
E COR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVE 
APRESENTAR FORMAÇÕES DE CRISTAIS DE 
GELO, PERFURAÇÕES E QUEIMADURAS POR 
CONGELAMENTO. COM ROTULAGEM 
CONSTANDO DADOS COMO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO 
PRODUTOR, LOTE, DATA DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO DA EMBALAGEM E DO PRODUTO. 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: 01 KG 

KILOGRAMA 240   

61 
FUBÁ DE MILHO AMARELO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. NA EMBALAGEM DEVE 
CONSTAR PRAZO DE VALIDADE VISÍVEL, LOTE, 

KILOGRAMA 150   
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INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. EMBALAGEM 
CONTENDO 01 KG 

62 

GELATINA DIET GELATINA, SAL, 
MALTODEXTRINA, VITAMINA C, SULFATO DE 
ZINCO, VITAMINA A E VITAMINA D. 
EMBALAGEM CONTENDO 12 GRAMAS. 

UNIDADE 200   

63 

GRANOLA A BASE DE FLOCOS DE AVEIA, 
RAPADURA, PASSAS, TAPIOCA, COCO, 
MANTEIGA, GERGELIM, GERME DE TRIGO, SAL 
MARINHO, MELAÇO DE CANA, CASTANHA DE 
CAJU. COMPOSIÇÃO CENTESIMAL MÍNIMA: 
VALOR CALÓRICO 396,5 CARBOIDRATOS 
61,47, PROTEÍNAS 9,62, GORDURA TOTAIS 
12,46, GORDURAS SATURADAS 3,58, 
GORDURAS TRANS. 0,42, FIBRA, FIBRA 
ALIMENTAR 9,26 SÓDIO 156,84. VALIDADE 05 
MESES, EMBALAGEM EM PACOTE 250G, DE 
POLIETILENO OU POLIÉSTER TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADO POR 
TERMOSSOLDAGEM, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, FATA DE 
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. 

PACOTE 20   

64 

INHAME EXTRA AA, IN NATURA, TENRO 
(MACIO), GRAÚDO, PROCEDER DE ESPÉCIES 
GENUÍNAS E SÃS, FRESCAS, TER ATINGIDO O 
GRAU DE EVOLUÇÃO E MATURAÇÃO, POLPA 
ÍNTEGRA E FIRME. ISENTO DE BROTOS, 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. KG 

KILOGRAMA 360   

65 
IOGURTE DE FRUTAS - EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM 120 ML. 

UNIDADE 500   

66 

JILÓ - ESPECIAL DE PRIMEIRA, SEM RAMA, 
FRESCO COMPACTO E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA SEM 
RACHADURAS E CORTES COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME. KG 

KILOGRAMA 250   

67 

LARANJA PERA - DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSUMO; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 
TRANSPORTE. KG 

KILOGRAMA 300   

68 

LEITE DESNATADO - ODOR CARACTERÍSTICO, 
NÃO RANÇOSO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO TIPO LONGO VIDA, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
03 (TRÊS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM CONTENDO 01 LITRO 

LITRO 50   

69 

LEITE INTEGRAL - SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E 
COM MENOS DE 5,5G DE GORDURA SATURADA 
EM 100G DO PRODUTO, COR, AROMA E ODOR 
CARACTERÍSTICO, NÃO RANÇOSO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO TIPO LONGO VIDA, CONTENDO 1 L, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 

LITRO 2100   
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(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
03 (TRÊS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA EMBALAGEM CONTENDO 01 LITRO 

70 

LEITE ISENTO DE LACTOSE OU C/ REDUÇÃO 
MÍNIMA DE 90% DE LACTOSE. EMBALAGEM 
LONGA VIDA COM 1 LITRO. OS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL DEVEM POSSUIR O CARIMBO 
DE SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL, SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. 

LITRO 50   

71 

LIMÃO TAITI IN NATURA - LIMÃO IN NATURA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, MÉDIOS, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. COLORAÇÃO VERDE ESCURO, SEM 
SINAIS DE MANCHAS, MACHUCADOS OU 
APODRECIDOS, FIRMS, INTACTOS, SEM 
DANOS FÍSICOS. 

KILOGRAMA 120   

72 LOURO - TEMPERO EMBALAGEM COM 100 GR. EMBALAGEM 50   

73 

MAÇÃ GALA/ FUJI - NACIONAL IN NATURA 
EXTRA, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIE GENUÍNA E SÃ, 
FRESCA, COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO, SEM 
APRESENTAR AVARIAS DE CASCA. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. KG 

KILOGRAMA 200   

74 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA, SÃ, LIMPA E DE BOA 
QUALIDADE. ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
 EMBALAGEM CONTENDO 500 GR. 

GRAMA 50   

75 

MACARRÃO ESPAGUETE N° 08 COM OVOS, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA, SÃ, LIMPA E DE BOA 
QUALIDADE. ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.EMBALAGEM CONTENDO 500 GR. 

GRAMA 240   

76 

MACARRÃO TIPO GRAVATA, COM OVOS. 
DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, 
COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE A 0,045G 
DE COLESTEROL POR QUILO. AS MASSAS AO 
SEREM POSTADAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO 
TURVA-LAS ANTES DA COCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADA OU 
RANÇOSAS. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS 
O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO 
ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM COM 500G. 

PACOTE 150   
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77 

MACARRÃO TIPO GUELINHA. MACARRÃO DO 
TIPO GUELINHA, COM OVOS, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA SELECIONADA, 
SÃ, LIMPA E DE BOA QUALIDADE. 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMB. C/ 500GR 

EMBALAGEM 150   

78 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO COLORIDO, COM 
OVOS, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-
PRIMA SELECIONADA, SÃ, LIMPA E DE BOA 
QUALIDADE. ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS. 

EMBALAGEM 150   

79 
MAIONESE 500G CONTENDO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: ÓLEO VEGETAL E OVOS 
PASTEURIZADOS ENTRE OUTROS. 

EMBALAGEM 80   

80 

MAMÃO FORMOSA IN NATURA EXTRA, 
APRESENTANDO MATURAÇÃO MÉDIA (DE VEZ), 
POLPA FIRME AO TOQUE, SEM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 
GENUÍNA E SÃ, FRESCA, SEM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA. ISENTO DE LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. KG 

KILOGRAMA 150   

81 

MANDIOCA EXTRA AA, IN NATURA, TENRO 
(MACIO), GRAÚDO, PROCEDENTE DE ESPÉCIES 
GENUÍNAS E SÃS, FRESCAS, TER ATINGIDO O 
GRAU DE EVOLUÇÃO E MATURAÇÃO, POLPA 
ÍNTEGRA E FIRME. ISENTO DE LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. KG 

KILOGRAMA 350   

82 
MANGERICÃO DESIDRATADO (PACOTE 100 
GRAMS) 

PACOTE 30   

83 

MARGARINA VEGETAL. MARGARINA CREMOSA, 
COM SAL, TEOR LIPÍDICO DE 65% A 85%. COM 
PROTEÇÃO INTERNA PÓS TAMPA (LACRE). NO 
RÓTULO DEVE HAVER PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. EMB. C/ 
500GR 

EMBALAGEM 840   

84 

MELANCIA IN NATURA - TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, CASCA FIRME, LISA E BRILHANTE. 
SEM AMASSAMENTOS E PARTES APODRECIDAS 
OU AMARELADAS. GRAU DE 
AMADURECIMENTO APROPRIADOS PARA O 
ONSUMO. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
OU LARVAS. SEM ARRANHÕES OU 
MACHUCADOS. 

KILOGRAMA 360   

85 

MEXERICA POCÊ IN NATURA - TAMANHO 
PEQUENO A MÉDIO, COLORAÇÃO 
ALARANJADA, SEM PARTES ESTRAGADAS OU 
APODRECIDAS, SEM MANCHAS OU MOFOS, 
SEM SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 
SUCULENTAS, ADOCICADAS E COM GRAU DE 
AMADURECIMENTO APROPRIADO PARA O 
CONSUMO. 

KILOGRAMA 300   

86 
MILHO VERDE EM CONSERVA. EMBALAGEM 
TETRA PACK. EMBALAGEM COM 200GR 

EMBALAGEM 250   
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87 

ÓLEO DE SOJA- ÓLEO DE SOJA VEGETAL, 
ENVASADO EM GARRAFA PLÁSTICA 
RESISTENTE TRANSPARENTE, OU LATA 
CONTENDO 900 ML, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. EMB. C/ 900ML 

UNIDADE 500   

88 ORÉGANO DESIDRATADO, 100G EMBALAGEM 40   

89 

OVOS BRANCOS TAMANHO MÉDIO. VARIAÇÃO 
DE PESO ENTRE 50 E 55GR. DE COR BRANCA, 
CLASSE A, SEM DEFEITOS. CADA DÚZIA 
DEVERÁ SER ACONDICIONADA SEPARADA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

DÚZIA 250   

90 
PAPRICA DEFUMADA (PACOTE COM 100 
GRAMAS) 

PACOTE 30   

91 PAPRICA DOCE (PACOTE COM 100 GRAMAS) PACOTE 30   

92 

PEPINO IN NATURA EXTRA, FRESCO, FIRME, 
ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. KG 

KILOGRAMA 60   

93 

PIMENTÃO IN NATURA EXTRA, FRESCO, FIRME, 
ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS KG 

KILOGRAMA 150   

94 

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO. EMBALADO A 
VÁCUO (TIPO TIJOLINHO). PÓ HOMOGÊNEO, 
FINO. SABOR E CHEIRO PRÓPRIOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES. EMBALAGEM 
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO. EMBALAGEM 
CONTENDO 500 GRAMAS. 

EMBALAGEM 840   

95 
QUEIJO PARMESÃO RALADO.EMBALAGEM DE 
100GR. 

KILOGRAMA 60   

96 

QUIABO IN NATURA EXTRA, FRESCO, FIRME, 
ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS KG 

KILOGRAMA 360   

97 

REPOLHO IN NATURA EXTRA, FRESCO, FIRME, 
ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. KG 

KILOGRAMA 200   

98 

SAL MARINHO IODADO REFINADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

EMBALAGEM 150   
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ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

99 
SAQUINHO PLASTICO TRANSPARENTE 
10X115CM (PACOTE DE 01 KILO 

PACOTE 100   

100 
SAQUINHO PLASTICO TRANSPARENTE 
12X19CM (PACOTE DE 01 KG) 

PACOTE 100   

101 
SAQUINHO PLASTICO TRANSPARENTE 
12X23CM (PACOTE DE 01 KG) 

PACOTE 100   

102 
SAQUINHO PLASTICO TRANSPARENTE 
17X25CM (PACOTE DE 01 KG) 

PACOTE 100   

103 
SUCO CONCENTRADO SABOR CAJÚ. SUCO 
CONCENTRADO PARA DILUIR EM ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 600ML 

UNIDADE 100   

104 
SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA. SUCO 
CONCENTRADO PARA DILUIR EM ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 600ML 

UNIDADE 100   

105 
SUCO CONCENTRADO SABOR MANGA. SUCO 
CONCENTRADO PARA DILUIR EM ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 600ML 

UNIDADE 100   

106 
SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJA. 
SUCO CONCENTRADO PARA DILUIR EM ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 600ML 

UNIDADE 100   

107 
SUCO CONCENTRADO SABOR UVA. SUCO 
CONCENTRADO PARA DILUIR EM ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 600ML 

UNIDADE 100   

108 

TOMATE ASPECTO GLOBOSO, COR VERMELHA, 
CLASSIFICADA COMO LEGUME, GRAÚDA, DE 
POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE 
ENFERMIDADES BOA QUALIDADE, LIVRES DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADE, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DE MANUSEIO 
OU TRANSPORTE. KG 

KILOGRAMA 480   

109 
TRIGO PARA QUIBE- EMBALAGEM DE 500 
GRAMAS. 

GRAMA 150   

110 UVAS PASSAS. EMBALAGEM DE 100GR UNIDADE 40   

111 

VAGEM - IN NATURA EXTRA, FRESCO, FIRME, 
ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO DE LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. KG 

KILOGRAMA 360   

112 

VINAGRE, ENVASADO EM GARRAFA DE 
POLIETILENO ATÓXICA RESISTENTE 
TRANSPARENTE, CONTENDO 750 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE 100   

                                                                                                                                                                               
TOTAL 

 

 

 

1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou 

parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 

de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 12/2025, terá 

seu extrato publicado no site oficial do município e jornal de alcance regional, bem 

como a sua íntegra, após assinada será disponibilizada. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 

ACEITE DO OBJETO 

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no 

Anexo I do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas 

Secretarias demandantes; 

3.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 

terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

3.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

3.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 
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elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado até 20 (vinte) dias após a entrega/fornecimento do 

objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor 

responsável pelo recebimento; 

4.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem 

legível em nome da Prefeitura Municipal e com os seguintes dados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS/MG 

CNPJ nº 18.684.218/0001-23 

Avenida Dom Silvério, 180 - Centro 

CEP- 37.310-000 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 49/2025 

4.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e liberará 

a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 

todas as condições pactuadas. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal 

e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal. 

4.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra 

de culpa da Prefeitura Municipal, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo 

por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por 
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dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre o valor 

devido. 

4.6. Caso a Prefeitura Municipal antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser 

descontado da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia 

de antecipação. 

4.7. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições 

específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e na Lei Complementar nº 126, de 31 de julho de 2003, combinada com a 

correspondente lei municipal do local de prestação dos serviços, com suas alterações 

e regulamentações posteriores. 

4.8. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção 

constante do art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida judicial constante 

do art. 36, ambos da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 12.01.2012, deverá 

apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação exigida na 

referida Instrução Normativa, sob pena de retenção de tributos na fonte. 

4.9. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo 

para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

5.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços 

e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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5.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 

de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 

na ata. 

5.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem o valor ofertado. 

5.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.1.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 

fornecedor: 

5.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 
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5.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

5.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se 

todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, 

seguros e mão de obra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes deste 

Edital, serão alocados quando ocorrer emissão das AF (Autorização de Fornecimento). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, são obrigações: 

8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição 

emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, 

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta 

Ata; 



 

 

 
Av. Dom Silvério, 170, Centro – Bom Jardim de Minas – MG CEP 37.310-000 
Telefone: (32) 2028-5199 E-mail: licitacao@bomjardimdeminas.mg.gov.br 

 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 

Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro 

de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 

empresa Fornecedora. 

8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 
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instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aquele praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá 

ocorrer antes do pedido de execução dos serviços pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 

Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, 

ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, 

com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida 

a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização 

de qualquer natureza. 
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9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 

considerando se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o 

Foro da Comarca de Andrelândia/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

15.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, em ___ de _____________ de 2025. 

 

Município de Bom Jardim de Minas/MG 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

Testemunha:                    Testemunha: 

CPF:                                     CPF:  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 

ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 

A – DECLARAÇÕES 

 

DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 

 

1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando 

plenamente ciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos 

de habilitação, que encaminha em anexo os documentos necessários; 

2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição da República de 1988; 

3) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

conforme inc. IV do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

4) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está 

suspensa ou impedida de licitar ou contratar com o Município de Sapucaia do Sul; 

5) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento  de  conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar 

o modelo anexo a este edital. 

 

 

B – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 

Considerando o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 14, inciso IV, DECLARA, para 

todos os efeitos legais que: 

 

1) não é cônjuge, ou não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor, que 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, com com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato decorrente deste credenciamento; 

2) está ciente da vedação: 

a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou 

jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com com com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na fase de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato decorrente deste 

credenciamento 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, 

caso a INTERESSADA/CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
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terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE. 

3) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de 

responsabilidade civil, administrativa e penal. 

 

 

C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS - LEI N. 13.709/2018 

 

1) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilizaçãoadministrativa, civil e criminal. 

2) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 

na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento doedital/instrumento contratual. 

3) As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execuçãocontratual, por inobservância à LGPD. 

4) Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, 

terá acesso aos dados pessoais dos/as representantes da 

INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços 

eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 

5) A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os  

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
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6) A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 

24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou 

dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações 

descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as 

demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 

7) O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o  Comitê Gestor 

de Dados Pessoais. 

 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

Em de de 2025. 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO/LOGO 


